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ASSUNTO: Institui campanha de combate à importunação sexual nos estádios e campos 
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Senhor Presidente, 

 

Ciente do veto parcial ao presente Projeto de Lei, mantenho o 

Parecer Jurídico por seus próprios fundamentos. 

 

Santana de Parnaíba, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

Patrícia Machado 

Procuradora Jurídica 
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